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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 057/2024 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 
 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
INEXIGIBILIDADE Nº 028/2024 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 028/2024 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de pesquisa e comparação de 
preços no sistema online do “BANCO DE PREÇOS” com base nos preços praticados pela 
administração pública referente aos resultados de licitação adjudicados e homologados. 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
 R$ 12.275,00 (doze mil duzentos e setenta e cinco reais) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: 20 de janeiro de 2025 
FINAL: 20 de janeiro de 2026 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, CNPJ nº 01.598.970/0001-01 
Av. Mora e Silva, S/N, Alto da Pipira, Senador La Rocque, Maranhão. 
Marcos José Ribeiro Lúcio, CPF nº 023.615.873-27 – ORDENADOR DE DESPESA 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 07.797.967/0001-95 
Rua lzabel a Redentora, 2356 - Edif, Loewen, Sala 117, Bairro Centro, CEP 83005-010, São José 
dos Pinhais/PR,  
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS, brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF nº  574.460.249-
68, Identidade nº 4.086.763-5 

  

PREÂMBULO 

 
Aos 20 de janeiro de 2025, a Prefeitura Municipal de Senador La Rocque – MA, através da Secretaria 
Municipal de Administração e Planejamento, no CNPJ nº 01.598.970/0001-01, e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência contratual e acréscimo do valor inicial do 
contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 
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1.1 – O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 057/2024 
por mais 12 (doze) meses, a partir de 20/01/2025 até 20/01/2026, podendo ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

 
2.1 – O valor do presente termo de aditivo do Contrato é de R$ 12.275,00 (doze mil duzentos e setenta e 
cinco reais), conformidade com a proposta apresentada pela CONTRATADA, conforme quadro abaixo:  
 

PRODUTO 

LICENÇA 

 

 

LICENÇA* 

1 

USUÁRIOS* 

3 

VALOR 
UNITÁRIO 

R$ 

12.300,00 

VALOR 
DESCONTO 

R$ 25,00 

INVESTIMENTO 

R$ 

12.275,00 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 
3.1 – As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Senador La Rocque deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
 

UNIDADE: 0105 Secretaria Mun. de Adm. e Planejamento 

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL: 04.122.0052.2-010. Manutenção da Sec. de Administração e 

Planejamentos 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 

 
4.1 – Ficam mantidas e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não 
contrariem o presente termo aditivo. 
 

CLÁUSULA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 
5.1 – Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº 12.527, de 
2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.  

 
 

Senador La Rocque – MA, 20 de Janeiro de 2025 

 

 

ASSINATURAS 
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PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

 

 

 

 

________________________________________ 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E 

ORÇAMENTO 

MARCOS JOSÉ RIBEIRO LÚCIO 

006/2021 

 

 
 
 
 

________________________________________ 
NP TECNOLOGIA E GESTAO DE DADOS LTDA 

CNPJ Nº 07.797.967/0001-95 
RUDIMAR BARBOSA DOS REIS 

 

TESTEMUNHAS 

 

 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 
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